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PODER LEGISLATIVO DE GARÇA 

Atos Legislativos 

Considerado objeto de deliberação 

PROJETO DE LEI N° CM 053/2021 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
GARÇA A FIRMAR CONVÊNIO COM 
O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DE  
SAO  PAULO— DER/SP 

A  Camara  Municipal aprova a seguinte Lei:  

Art.  1' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a firmar convênio com o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de  Sao  Paulo— DER/SP, objetivando 
a implementação do Programa de Recuperação de 

Estradas Vicinais do Estado de Silo Paulo.  

Art.  2° 0 convênio a ser firmado estabelecerá as 

responsabilidades a serem assumidas por cada um dos 
convenentes, podendo ser aditado, sempre com vistas ao 
interesse público.  

Art.  30  0 convênio a ser firmado não envolve 

transferência de recursos financeiros/orçamentários 

entre os participes, no entanto, as despesas relativas as 

atividades sob a responsabilidade de cada Ente, correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, criadas e 

suplementadas se necessário.  

Art.  4° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Garça. 30 de julho de 2021. 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Oficio n." 241/2021 

Garça, 30 de julho de 2021,  

Ref.:  Encaminha Projeto de Lei n.° 042/2021. 

Senhor Presidente,  

Ern  atenção ao contido no Memorando 1doc.  

n° 13.333/2021. encaminhamos para apreciação e 

deliberação dessa  Camara  Municipal, o incluso Projeto de 

Lei ric 030/2021. solicitando autorização legislativa para 

formalização de convênio entre o Municipio de Garça e o 

Departamento de Estradas de Rodagem — DER. 

A justificativa para a formalização do mencionado 

convênio se Ida em razão do Municipio de Garça ter sido 

contemplado no Programa de Recuperação de Estradas 

Vicinais do Estado de  Sao  Paulo. 

O mencionado programa prevê obras para recuperação 

da pista, pavimentação de estradas em terra e melhorias  
ern  sinalização e sistema de drenagem nas estradas 

vicinais localizadas no Município de Garça. 

Destarte, solicitamos especial atenção dos nobres 

Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado. 

bem como requeremos sua tramitação em regime de 
urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do 

Municipio. 

Atenciosamente, 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

RAFAEL  JOSE  FRABETTI 

Presidente da  Camara  Municipal de Garça 

NESTA 

PROJETO DE LEI  Nil  CM 054/2021 

ALTERA 0 ANEXO  III  DA LEI N° 
5.164, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2017 (PPA) E ALTERA 0 ANEXO 11A 
DA LEI N° 5.366 DE 03 DE JULHO 
DE 2020 (L.DO) - AUTORIZANDO 
A ABERTURA DE CREDI TO 
ESPECIAL NO MONTANTE DE 
R$ 543.312,36 (QUINHENTOS 
E QUARENTA E TRÊS MIL, 
TREZENTOS E DOZE REAIS E 
TRINTA E SEIS CENTAVOS), COM 
RECURSOS PRÓPRIOS. 

A  Camara  Municipal aprova a seguinte Lei: 

Art.  1° 0 Anexo Ill da Lei Municipal n°5.164, de 19 de 

outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município, para o período de 2018 a 2021. passa a vigorar 

com a seguinte inclusão: 

"ANEXO Ill 

PLANO PLURIANUAL —  PERIOD()  2018 A 2021 

Unidade Executora Alindados Educacionaks 

COJego da Unidade N.. 02.07.04 

FurvAo Edu.r,•ão  

go  da Fa,Não  hi° 	12 

Sub-Funrgio Ensino Fundamental 

C5digu da  Sub-Fur-0u I.P. 361 

Programa Erlunaciao para Todos 

Código do P,rograrra tr. 0012 

Piuje to 
Construção, Reforma eAmpliação de Prillios 

para 0 Fnsino Fundamental 

Cadigu do Projeto II'. 1004  
Prolate  
Mete Finta Unioade de Medda 

100 Percentual 

2018 2010 2320 2021 Meta PPA 

000 000 030 100 100 

Custo  Finance.  Total 

Custo I' inance•ro par Lxercicio 

2018 7019 2720 2021 	-• Meta PPA 

0.00 R$ 0.00 R$ 0.00 f2$ 543.312,36 1$ 543.312.36 

Justificativa das rrodificaçoes: Inexiste dotação n0 orçamento Ala Secretaria 

Mumcipal de Educaçan para a  Reran.  da EMEIEF  'PROF'  NORMA 

MONICO TRUZZI-  no Distrito de Jafa.  coin  recursos próprios.'  

Art.  20  0 anexo IIA da Lei Municipal n" 5.366, de 

03 de julho de 2020, que estabeleceu as Diretrizes 

Orçamentarias para o exercício de 2020, passa a vigorar 

com a seguinte inclusao: 

'ANEXO IIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2021 

Urwinae  Executors  A.Artadiss Lei. ac,x+st. 

cocago da Unr7acle 51. 07.07.00  

r:tor.tAr: Fri.K.4,2o 

Cód4p de F4Ankr tr-. 12 

.11.,Ft,101, Er.olo Furdamental 

Código rla 045..ruogão N,, 301 

PrGrarr.a eo...,,...,..a. para  !orbs  

Cirdig, clu Plgrama M. N:1,2 

Pro*, 

13:11:-.rrna la EMLIE V 'PROF° Akitil4s. i0.'15100 !Ruiz!' no uses. on :iota. 

C.Irchgo do Prupto n. rani 

Liata f 1...1Pa/a u Embrccx 102 

Ur dade de Medda Nicer:4.41 

Cr.grvi.ina,eirr, Iota paa of- xenmiu FS 511.312,36' 

Art.  3° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

um crédito especial no montante de R$ 543.312,36 

(quinhentos e quarenta e trés mil, trezentos e doze reais 

e trinta e seis centavos), cuja operação  far-se-6 com 

recursos do tesouro, superavit financeiro apurado no 

balanço patrimonial do exercicio anterior.  

Art.  4' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

suplementar por decreto, desde que necessário.  

Art.  55  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Garça, 04 de agosto de 2021. 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Oficio n." 247/2021 

Garça, 04 de agosto de 2021.  

Ref.:  Encaminha Projeto de Lei n.° 043/2021 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa 

Casa, o incluso Projeto de Lei n° 043/2021, através do 

qual solicitamos autorização legislativa para abertura 

de um crédito especial no montante de RS 543.312,36 

(quinhentos e quarenta e três mil, trezentos e doze reais 

e trinta e seis centavos), cuja operação  far-se-6 com 

recursos do tesouro (recurso próprio), superavit financeiro 

apurado no balanço patrimonial do exercicio anterior, 

para reforma da reforma da EMEIEF  "PROP  NORMA 

MONICO TRUZZI" no Distrito de Jafa. 

Desta forma, solicitamos atenção especial dos 

nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei 
ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê 

em regime de urgência. nos termos do artigo 54 da Lei 

Orgânica do Municipio de Garça. 

Municipio de Garça — Estado ele São Paulo 
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Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos 

protestos de elevado apreço. 

Atenciosamente, 

JOÃO CARLOS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

RAFAEL  JOSE  FRABETTI 

Presidente da  Camara  Municipal de Garça 

NESTA 

PROJETO DE LEI N° CM 055/2021 

ALTERA 0 ANEXO  III  DA LEI N° 
5.164, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2017 (PPA) E ALTERA 0 ANEXO IIA 
DA LEI N° 5.366 DE 03 DE JULHO 
DE 2020 (LDO) - AUTORIZANDO 
A 	ABERTURA DF rRÉDI ro 
ESPECIAL NO MONTANTE DE 
R$ 243.066,08 (DUZENTOS E 
QUARENTAE TRÉS MIL. SESSENTA 
E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS), 
REFERENTE AOS SALDOS DAS 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS DA 
TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA  
NC  057/2011. PROCESSO N° 
59050.000241/2011-77 	DO 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO 
NACIONAL — SECRETARIA DE 
DEFESA CIVIL. 

A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:  

Art.  1° 0 Anexo Ill da Lei Municipal n° 5.164. de 19 de 

outubro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do 

Município, para o penado de 2018 a 2021, passa a vigorar 
com a seguinte inclusão: 

"ANEXO Ill 

PLANO PLUR1ANUAL— PERIODO 2018 A 2021 

U40ade Eve,utera 
5.trotaaa MunTipai CO Pfar.aramould o Naomi:low:do 

I.hdaao  

Chego da  litvdade V. 02,14.01 
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Prrodrad Ft.141,3t,...: e DeSe.,,..t.e awl") thtsa,,, 

Congo do Fngta,a It. oivE 
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A6ki4440s do Seveta,41.1.,e,dat *RIV•CAMt,10 e 

Eaderivul, roar* Ortano 

C619,  da  Ati, AM. 14' 21110  
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Meld Fin:ca link.* Lie 61...4ith 

100 Portootual 

7010 7319 7020 1071  Mota OPA  

000 030 000 101 100 

Ca." Fill...Celt,' Total 

Casio! snartium ddr 

7010 7010 7020 2071 Meta rra 

000 01)0.00 010.00 
RI 
2-L1 	nt, rt. 00 241%6,08 

J.t.fical,va Jos mcdikayt.es ine.sle dot*,$o ..s orroont,,,, do Secfel.p. L5oraG004  0, 

PIpoopmerloo Dr4ortval.rhanlell,bano pars iltidet  ao  ealdoe  Ias  ark  ações  drarcasas  

da  tran,fe+0*.00,7a0ria I.  1572011 Prom.. (..` 50050000241f4,)'1.01  tio  MiLiSiti a  
da  I ,,tegra,Zu Nexiodal —S.t edatia tie [Mesa CI41: 

Art.  2° 0 anexo 11° da Lei Municipal tf 5.366, de 

03 de julho de 2020, que estabeleceu as Diretrizes 

Orçamenterias para o exercicio de 2020. passa a vigorar 
com a seguinte inclusão: 

"ANEXO IIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2021  

Loaded* Exeuevra 
Savoie; a 1.4,,iciral de Plaideeadeed to 

Der.m,dvinuolu1.11Thno  

Código da  1.10klade IS. 72.14.01 

funciSo Urbanism?) 

t.:Udgc  da  r.inc...So IT. 15 

Sub-die.t. Adnentlentr, Gerd 

C6d9... do 2-.L's.rdir,fou IS. '22 

Ppagrnrna F1a.,e9mmaltu e Deee,olv,rnenen Urbarel 

Códqo do Pexydrea N'. O005 

Ay0e.. 

AtIvidades la lkilisa a Alta C.aioloxilade 

C.:taw  da  Advidode I+. PO IS 

toloia 1'1..6 Oeta o Exerceca. 1110 

1:roldade de 1.4odda Pett.voa,at 

C...a.10 1-  aparta,  Total pas e Exam :co RS RS 2-13.066.90 

Art.  3° Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

um credito especial no montante de RS 243.066,08 

(duzentos e quarenta e três mil, sessenta e seis reais 

e oito centavos), cuja operação far-se-á com os saldos 

das aplicações financeiras da transferência obrigatória 
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